
 
 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 03, DE 15 DE JUNHO DE 2026 

 

“Dispõe sobre as inscrições 

preliminarmente deferidas e indeferidas 

no Processo Suplementar de Escolha do 

Conselho Tutelar de Elias Fausto/SP”. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

(CMDCA) de Elias Fausto/SP, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

previstas na Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 

nas Resoluções do Conanda nº. 231/2022, assim como, na Lei Municipal nº 

3658/2019,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Publicar a lista com os nomes dos inscritos no Processo Suplementar de 

Escolha do Conselho Tutelar, conforme especificações abaixo:  

 

I - INSCRIÇÕES DEFERIDAS:  

 

NOMES  INICIAIS DO CPF CONCLUSÃO DO 
REQUERIMENTO 
DE INSCRIÇÃO  

MOTIVO 

Elaine de Cassia 
Cunha da Silva 

220.60 Deferida Cumpriu os 
requisitos 

Francisco Alberto 
Santos  

024.90 Deferida Cumpriu os 
requisitos 

Joice Kelen Miazo 478.61 Deferida Cumpriu os 
requisitos  

Lizandra Durães 
de Souza 

485.64 Deferida Cumpriu os 
requisitos 

Vera Regina de 
Amaral 

172.88 Deferida Cumpriu os 
requisitos 

Yasmim Vitória 
Gonçalves dos 
Santos   

547.37  Deferida  Cumpriu os 
requisitos 

 

II - INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 

 

NOMES  INICIAIS 
DO CPF 

CONCLUSÃO DO 
REQUERIMENTO 
DE INSCRIÇÃO  

MOTIVO 

Emily dos Santos da Silva  525.41 Indeferida Documentação 



 
Incompleta 

Gislaine Silva Santos 345.41 Indeferida Documentação 
Incompleta 

Joseane dos Santos Cardoso 333.45 Indeferida Documentação 
Incompleta 

Leonice Costa de Oliveira 63160 Indeferida Documentação 
Incompleta  

Meire Aparecida Teixeira  Indeferida Documentação 
Incompleta 

Micaele Silva Santos  345.41 Indeferida Documentação 
Incompleta 

Naiane Lopes de Souza 446.82 Indeferida Documentação 
Incompleta 

Roberta Lucas Rodrigues 
Almeida 

351.30 Indeferida Documentação 
Incompleta 

 

 

 

Art. 2º Os nomes com inscrições deferidas deverão comparecer para a realização 

da prova escrita de conhecimentos a ser realizada no dia 20 de junho, conforme 

especificações do Edital CMDCA nº. 01/2026.   

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Elias Fausto/SP, 15 de junho de 2026. 

 

 
                                                                      

    RAQUEL LIMA FERREIRA  
Presidente do CMDCA 
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